
EXMO. SR. DR. LUIZ HENRIQUE BONATELLI - JUIZ TITULAR DA VARA
REGIONAL DE REC. JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA

DE FLORIANÓPOLIS /SC

Incidente nº 5065743-85.2022.8.24.0023
Processo nº 5000972-49.2022.8.24.0007/SC

A MRS Administração Judicial, nomeada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS

EMPRESAS JV JUTTEL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI -

JV JUTTEL ENGENHARIA e TN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

-TN ENGENHARIA, vem, respeitosamente, apresentar RELATÓRIO MENSAL DE

ATIVIDADES, com fulcro no art. 22, II, “c” da Lei nº 11.101/2005:
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1. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:

As recuperandas seguem em operação com trânsito de veículos

em seu pátio em Biguaçu/SC. Há 10 funcionários no momento: 2 na empresa TN e 8 na empresa

JV Juttel. Todos como PJ.

Os tributos estão sendo pagos. Não há dívida tributária nas

esferas municipal e estadual. Já na esfera federal, as certidões são positivas com efeito de

negativa.

Quanto ao cumprimento do plano, a ideia é pagar os credores

trabalhistas em janeiro. São apenas dois.

Os contratos das obras estão no final: em Itapuá, vence em

dezembro de 2023 e os dois da grande Florianópolis vencem no início de 2024. Há várias

propostas para novos contratos.

O relato da Sra. Kelly é de que as condições meteorológicas não

estão sendo favoráveis, com vários dias de chuva, em especial, ao longo dos últimos dois meses.

A empresa parece estar cumprindo a sua função social.
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2. RELATÓRIO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL - Anexo II Recomendação nº 72 do
CNJ:

Quesito Constatação

1. Há litisconsórcio ativo? NÃO

1.1. Em caso positivo, identifique a qual devedor se refere o presente relatório.

2. Este relatório é:

2.1. Inicial NÃO

2.1.1. Descreva a Atividade empresarial (varejo / indústria / produtor rural/etc.) Indústria da Construção

2.1.2. Descreva a estrutura societária (composição societária / órgãos de administração) Kelly Nunes
Leonardo José Nunes

2.1.3. Indique todos os estabelecimentos Biguaçu/SC

2.2. Mensal SIM

2.2.1. Houve alteração da atividade empresarial? NÃO

2.2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? NÃO

2.2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? NÃO

2.2.4. Quadro de funcionários

2.2.4.1.Número de funcionários/colaboradores total 10

2.2.4.1.1. Número de funcionários -

2.2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas (-) TN – 2
Juttel – 8

2.2.5. Análise dos dados contábeis e informações financeiras (ANÁLISE CONTÁBIL
ABAIXO)

2.2.5.1. Ativo (descrição / evolução) (ANÁLISE CONTÁBIL
ABAIXO)

2.2.5.2. Passivo (ANÁLISE CONTÁBIL
ABAIXO)

2.2.5.2.1.11. Pós ajuizamento da RJ (mês de outubro)
2.2.5.2.1.11.1. Tributário 

JV Juttel: R$1.088.359,88
TN: R$90.547,76
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2.2.5.2.1.11.2. Trabalhista JV Juttel: R$46.913,50
TN: R$74.336,87

2.2.6. Demonstração de resultados (evolução) financeiras (ANÁLISE CONTÁBIL
ABAIXO)

2.2.6.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita
x resultado) 

(ANÁLISE CONTÁBIL
ABAIXO)

2.2.7. Diligência nos estabelecimentos da recuperanda Centralização das atividades no
imóvel da TN

2.2.8. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais (nome do credor /
valor no edital / parcela / valor pago / saldo residual atualizado) 

-

3. ANÁLISE CONTÁBIL:

3.1. JV JUTTEL

Relatório de Análise Financeira - JV Juttel referente aos 10 primeiros meses de 2023

1. Liquidez Corrente:

Liquidez Corrente = {Ativo Circulante} / {Passivo Circulante} = 0,268

Isso significa que a empresa tem cerca de R$0,27 em ativos

circulantes para cada R$1 em passivos circulantes. Uma liquidez corrente inferior a 1 pode

indicar dificuldades em cobrir obrigações de curto prazo.

2. Margem de Lucro:

Margem de Lucro = {Receita - Despesas} ; {Receita} = 27,1%

A margem de lucro de 27,1% indica que a empresa retém

aproximadamente 27,1% da receita após o pagamento das despesas. Isso é uma boa indicação da

eficiência operacional.
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3. Giro do Ativo:

Giro do Ativo = {Receita Total} ; {Ativo Total}} = 0,505

O giro do ativo de 0,505 sugere que a empresa gera receitas de

aproximadamente 50,5 centavos para cada R$1 em ativos.

3.2 TN ENGENHARIA

Relatório de Análise Financeira - TN Construções referente aos 10 primeiros meses de 2023

1. Liquidez Corrente:

Liquidez Corrente = {Ativo Circulante}/{Passivo Circulante} = 0,913

Uma liquidez corrente menor que 1 pode indicar uma situação de

insolvência de curto prazo.

2. Liquidez Seca:

Liquidez Seca = {Ativo Circulante - Estoque} / {Passivo Circulante}

Liquidez Seca = 0,3729

A liquidez seca leva em consideração apenas os ativos mais líquidos,

excluindo o estoque. Uma liquidez seca menor que 1 indica um potencial problema de liquidez.

3. Endividamento Total:

Endividamento Total = {Passivo Total} / {Ativo Total}

Endividamento Total = 2,5347

Um índice de endividamento total maior que 1 indica que a empresa

possui mais dívidas do que ativos.
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4. Margem Líquida:

Margem Líquida = {Lucro Líquido} / {Receita Total}

Margem Líquida = -0,208

A margem líquida representa a porcentagem de lucro líquido em

relação à receita total. Neste caso, a margem líquida é negativa, indicando prejuízo.

5. Prejuízo Acumulado:

O valor dos prejuízos acumulados é (-)R$1.502.679,86, indicando que

a empresa tem prejuízos acumulados ao longo do tempo.

4. ANDAMENTO PROCESSUAL:

Data da
Ocorrência

EVENTO Lei 11.101/05

23/2/2022 Distribuição do pedido de RJ -

9/3/2022 Constatação Prévia Art. 51-A

14/3/22 Deferimento do Processamento RJ Art. 52

21/3/2022 Publicação do Edital de Convocação de Credores Art. 52, § 1º

26/5/2022 Apresentação da Relação de Credores do AJ e
Relatório Final da Fase Administrativa

Art. 7º, § 2º

25//5/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial Art. 53

31/5/2022 Publicação do Edital: Aviso do Plano e Lista de
Credores do AJ

Art. 7º, II e Art. 53
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8/11/2022 Publicação do Edital: Convocação AGC Art. 36

7/12/2022 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação Art. 37

15/12/2022 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação Art. 37

3/4/2023 Homologação do Plano e Concessão da
Recuperação Judicial

Art. 58, § 1.º e 2.º

6. CUMPRIMENTOS DAS OBRIGAÇÕES:

Como auxiliar do Juízo, o papel precípuo da administração judicial é

fiscalizar as atividades da empresa em recuperação judicial, especialmente quanto às obrigações

contidas na Lei nº 11.101/2005, a fim de que os credores tenham a real dimensão da crise pela

qual a empresa atravessa.

Dessa forma, em observação às atividades desenvolvidas pelas

recuperandas, estas estão ativas, pagando os salários dos funcionários, contas mensais e

realizando negócios dentro de seu ramo de atuação.

Em não havendo mais nada a relatar ou requerer, a AJ fica à

disposição do MM. Juízo e dos demais interessados para quaisquer esclarecimentos.

Florianópolis, 20 de dezembro de 2023.

MRS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

8


